
 

 
 
 

 

ERRATA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO 
DE SALA MULTISSENSORIAL COM KIT MULTISSENSORIAIS EM 
ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DEMANDANTES.. 
 

A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente 

ERRATA ao Edital do Pregao Eletronico nº 015/2026 e ao respectivo Termo de 

Referência, para promover alteração conforme abaixo, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

ALTERAR o item 20.16 passando a vigorar com a seguinte redação 

 

 

20.16 Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro Responsável a verificação de 

documento cuja validade possa ser confirmada via Internet, desde que, na fase de 

habilitação, a sua verificação seja possível em sítios eletrônicos de órgãos e 

entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo 

ser tais documentos juntados ao processo. Todavia, ficará sob sua inteira 

responsabilidade a acessibilidade aos ditos documentos, podendo a impossibilidade 

de realização da consulta acarretar sua inabilitação.  

 

A garantia da proposta deverá ser apresentada em conjunto com a proposta inicial 

conforme art 58 da lei 14133 e podera ser apresentada nos termos do §1º do art 96 

da referida lei e deverá corresponder a 1% (um por cento) do valor estimado total da 

proposta cadastrada pelo licitante sob pena de desclassificação. 

 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital e seus 

anexos não alteradas pela presente Errata. 

 

Mantem-se a data de abertura incial fixada 

 

 

Araxa/MG, 25/05/2026 

 

 

Luiz Claudio Ferreira 

Pregoeiro 


